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1º TERMO ADTIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 03/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023
Dispensa: 10/2023. 


 1º TERMO ADITIVO
Prorrogação do prazo de vigência de contratos de serviços contínuos
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

|
Processo nº 17/2023
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SAAE DE POCRANE – MG, POR INTERMÉDIO DO SEU DIRETOR  E EMPRESA MF FARIA; 

A AUTARQUIA DO SAAE DE POCRANE - MG, com sede na Rua Aimorés , nº. 127, centro, cidade de Pocrane, estado de Minas Gerais,  inscrito  no CNPJ sob o nº. CNPJ 31.378.010/0001-99, neste ato representado pelo Seu Diretor Márcio Gomes Torres, nomeado pelo Decreto  nº 09, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Quadro de Avisos em 02 de janeiro de 2025,  doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa MISLAINY FARIA SILVA OLIVEIRA 041.966.856-09, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.706.223/0001-44, com sede na rua Pastor Josino Pires, nº 130, Centro, Pocrane – MG, neste ato representada por seu representante legal, Senhora Mislainy Faria Silva Oliveira, portador CPF nº 041.966.856-09, doravante denominada CONTRATADA,  tendo em vista o que consta na Dispensa Licitatória nº 10/2023, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, e reajuste correspondente ao INPC,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 03/2024 por mais 12 (doze) meses, a partir de 03 de janeiro 2025 até 31 de dezembro 2025, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.  REAJUSTAR os valores contratuais, no percentual de 4.77 %, correspondente a variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC, acumulado de janeiro/2024 a dezembro/2024, com fulcro na Cláusula Quinta.  
2.1 O reajuste do valor contratual com base no Índice Nacional de Preço ao Consumidor - IPCA, correspondente a 4,77 %, referente à variação de janeiro/2024 a dezembro de 2024, altera o valor anual total do contrato de R$ 16.944,00 (dezesseis mil e novecentos e quarenta e quatro reais) para R$ 17.752, 00(Dezessete mil e setecentos e cinquenta e dois reais).

DESCRIÇÃO DO OBJETO; 
	ITEM 
	DESCRIÇÃO 
	QUAT 
	VALOR  MÉDIO UNIT. 
	VALOR MÉDIO TOTAL 

	01
	Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria administrativa e gerencial na área de licitações e contratos, auxiliando na implementação da Nova Lei de Licitações - Lei 14.133/2021.
Analisar e acompanhar presencialmente os procedimentos licitatórios na fase interna e externa durante o período de transição das normas da Lei 8.666/93 para a Lei 14.133/21 em todas as modalidades. 
Estar disponível para oferecer assessoria gerencial à Administração do SAAE, visando a elucidação de dúvidas e elaboração de documentos. 
Apoiar os departamentos responsáveis para que a administração possa adequar-se no atendimento a qualquer Normativa que venha a surgir no decorrer da Prestação dos serviços abrangendo as áreas do Contrato. Acompanhar a equipe administrativa nas reuniões junto a órgãos externos para resolução de pendências referentes a Licitações e Contratos, quando for solicitado (com atendimento em até 24 horas após solicitado).
 Durante o período em que se fizer presente junto a sede do Município, além de prestar auxílio nos procedimentos licitatórios, deverá realizar visitas técnicas aos setores e departamentos e prestar esclarecimentos necessários para a compreensão dos processos administrativos relacionados às adequações das novas normas de licitação, aos servidores, durante toda a vigência do contrato resultante desta Licitação.
Prazo da Contratação: 12 Meses.
As despesas com alimentação e transporte ficarão por conta da Contratada. 

	12
	R$: 1.479,33
	R$: 17.752, 00(Dezessete mil e setecentos e cinquenta e dois reais).





CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o  valor global de R$ 17.752,22 (Dezessete mil e setecentos e cinquenta e dois reais e vinte e dois centavos);
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivas correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
03.13.04.122.0004.2097.339039-379
3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. O contrato 03/2024, não contem garantias.. 

CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº7.724, de 2012. 

Pocrane  03 de janeiro de 2025.


Marcio Gomes Torres 
CONTRATANTE

Mislainy de Faria Silva Oliveira 
CONTRATADO 
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